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AGENTE ADMINISTRATIVO / AGENTE ADMINISTRATIVO – SEMAF (Setor de Recursos Humanos) / AGENTE 
ADMINISTRATIVO / AGENTE ADMINISTRATIVO – SEMDS (Centro de Referência da Assistência Social do 
Bairro Sagrada Família – CRAS) / AGENTE ADMINISTRATIVO – SEMDS (Centro de Referência da Assistência 
Social do Bairro Vila Vicentina – CRAS) / AGENTE ADMINISTRATIVO – SEMDS (Centro de Referência 
Especializada da Assistência Social – CREAS) / AGENTE ADMINISTRATIVO – SEMDS (Conselho Tutelar) / 
AGENTE ADMINISTRATIVO – SEMDS (Instituição de Acolhimento Mundo Encantando – IAME) 
Executar, sob orientação imediata, trabalhos administrativos de noções gerais, sem muita complexidade, 
compreendendo atendimento ao público, protocolo, arquivo, tramitação de documentos, escriturações e similares, 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ALMOXARIFE / ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO – SEMAF 
Programar e coordenar as atividades de recebimento, de conferência, de controle, de guarda, de distribuição, de 
registro e de inventário de materiais permanentes e de consumo, para uso das unidades/órgãos da Instituição, 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS 
As atribuições do assistente social na saúde incluem o acolhimento e orientação de usuários sobre seus direitos e 
acesso a políticas públicas, a participação em equipes multiprofissionais para análise social da situação do paciente, 
e o encaminhamento para benefícios e serviços. Ele também atua na articulação com familiares, no planejamento de 
ações, e na garantia do acesso equitativo à saúde, executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL / TNS POLÍTICAS SOCIAIS – SEMDS 
As atribuições do assistente social no CRAS incluem o acolhimento e escuta qualificada das famílias, a identificação 
de vulnerabilidades e a elaboração de planos de acompanhamento individual e familiar. O profissional também é 
responsável por orientar sobre direitos sociais, encaminhar para outros serviços e programas, articular com a rede de 
proteção e executar o Programa de Atendimento Integral à Família (PAIF). Formular estratégias para elaboração, 
para planejamento, para execução e para avaliação de políticas públicas; acolher e prestar informações às famílias 
para os encaminhamentos adequados das demandas dos usuários dos serviços socioassistenciais do município; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL / TNS POLÍTICAS SOCIAIS – SEMDS (Instituição de Acolhimento) 
As atribuições do assistente social em uma instituição de acolhimento incluem a elaboração de planos de trabalho, a 
escuta qualificada e o acompanhamento do processo de reintegração familiar, buscando sempre garantir os direitos 
das pessoas acolhidas. Além disso, o profissional realiza a articulação com a rede de serviços (saúde, escola, 
justiça), acompanha a situação da família de origem e, quando necessário, participa do processo de 
encaminhamento para adoção, articula com a justiça e o Conselho Tutelar; executar outras tarefas compatíveis com 
a natureza do cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA / TNS SEMED 
Atribuições Sintéticas: Exercer atividades no campo da Assistência Social para o planejamento e execução de 
atividades no âmbito da educação. Exercer atividades no campo da Assistência Social para o planejamento e 
execução de atividades no âmbito da educação; executar outras tarefas / atribuições compatíveis com a natureza do 
cargo e as descritas na Lei 3.343 de 16/02/2022. Atribuições Específicas: Exercer atividades próprias da sua 
formação profissional; aplicar conhecimentos no campo da Assistência Social para o planejamento e execução de 
atividades no âmbito da educação, formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
políticas públicas na área social na educação, orientar os diretores, coordenadores, professores, pais e alunos a 
seguirem e cumprirem um papel social na vida escolar, prestar orientação social aos profissionais da educação, 
professores, pais e alunos. Conhecer a realidade da comunidade escolar (pais, alunos, servidores e colaboradores) a 
fim de evitar faltas ou abandono escolar e estar em comunicação com o Conselho Tutelar juntamente com a direção 
da escola para esclarecimentos e providências. Participar/elaborar projetos educacionais de modo que aumente a 
escolarização dos alunos, aconteça a inclusão social e formação ética e cidadã, e que evite a evasão escolar. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar trabalhos auxiliares de mecânica, incluindo os de caráter braçal necessários ao desempenho da função; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
AUXILIAR DE SECRETARIA / ASSISTENTE TÉCNICO DA EDUCAÇÃO (Zona Urbana) / AUXILIAR DE 
SECRETARIA / ASSISTENTE TÉCNICO DA EDUCAÇÃO (Zona Rural) 
Exercer suas atividades em unidade escolar, participando do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a 
execução e a avaliação do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; executar outras tarefas 
compatíveis com a natureza do cargo; executar outras tarefas / atribuições descritas no Anexo I da Lei 2.997 de 
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24/07/2015. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA / ASEB (Zona Urbana) / AUXILIAR DE SERVIÇOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA / ASEB (Zona Rural) 
Serviços de cantina, limpeza e manutenção, monitoria do transporte escolar, creche, cuidados especiais de crianças 
nas escolas, recreação e atividades extraclasse, em apoio a professores e instrutores, controle de entrada e saída de 
alunos e zeladoria escolares; executar outras tarefas / atribuições descritas no Anexo I da Lei 2.997 de 24/07/2015. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SEMDS (Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS Vila Vicentina) / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS / AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – SEMS (ESF Bom Jardim) / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SEMS (ESF Santana de Minas) / 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SEMS (ESF Angical) / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SEMS (ESF 
Mocambo) / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SEMS (ESF Travessão) 
Executar serviços de limpeza em geral, nas dependências e em instalações dos prédios públicos, realizar trabalhos 
na copa e na cozinha, recolhendo, lavando e guardando os utensílios; executar trabalhos de limpeza; efetuar carga e 
descarga de material e mercadorias, deslocando-os aos locais estabelecidos, utilizando-se de esforço físico para a 
remoção de objetos; executar serviços de apoio operacional em geral; executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo. 
 
BIOMÉDICO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS 
Atuar nas áreas de planejamento, hospitalar e ambulatorial, de acordo com a demanda do município e com a sua 
formação e habilitação profissional. Realização e análise de exames laboratoriais, diagnóstico de doenças, pesquisa, 
controle de qualidade, gestão em saúde e atendimento em áreas como análises clínicas, biologia molecular, saúde 
pública. Eles são responsáveis por executar exames, interpretar resultados, emitir laudos, além de atuar na 
prevenção e vigilância sanitária de doenças e no controle de infecções. 
 
BORRACHEIRO / OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
Exercer atividades na borracharia, reparando os diversos tipos de pneus e câmaras de ar utilizado em veículos de 
transportes, de forma restituir-lhes as condições de uso. executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS – ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Prestar assistência odontológica em geral a clientela das unidades municipais de saúde e educação e de ação social 
e outras, no tratamento e na prevenção dentária. Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
CONDUTOR DE VEÍCULO / MOTORISTA ESCOLAR  
Conduzir veículos escolar automotores leves ou pesados (de transportes de passageiros), obedecendo e observando 
as regras de segurança no trânsito e as legislações pertinentes vigentes no país, demonstrando boa educação no 
trato com as pessoas, sendo discreto, paciente e disponível para atender às necessidades da administração pública; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo, e executar outras tarefas / atribuições descritas no 
Anexo I da Lei 2.997 de 24/07/2015. 
 
EDUCADOR FÍSICO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS – ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; incentivar a criação de espaços de inclusão 
social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física 
regular, do esporte e do lazer e das práticas corporais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
EDUCADOR SOCIAL / TNM POLITICAS SOCIAIS - SEMDS (Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS) / EDUCADOR SOCIAL / TNM POLITICAS SOCIAIS – SEMDS (Instituição de Acolhimento Mundo 
Encantado – IAME) 
Desenvolver atividades socioeducativas, de convivência e de socialização visando à atenção, à defesa e à garantia 
de direitos e proteção aos indivíduos e às famílias em situações de vulnerabilidade e/ou em risco social e pessoal, 
que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo. 
 
ELETRICISTA/ OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS PREDIAL – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
Exercer funções operacionais em obras e em áreas de manutenção que exijam conhecimento, experiência e 
qualificação profissional para o seu exercício; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ENFERMEIRO / ESPECIALISTA EM SAÚDE - SEMS – ATENÇÃO PRIMÁRIA (Zona Rural) / ENFERMEIRO / 
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ESPECIALISTA EM SAÚDE - SEMS – ATENÇÃO PRIMÁRIA (Zona Urbana) 
Supervisionar, coordenar e orientar as atividades de assistência global ao doente; controlar a estocagem de 
medicamentos, de vacinas e executar ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem; efetuar 
diagnóstico, tratamento pré e pós-operatório; realizar consultas; proceder a prescrições de assistência e de cuidados 
diretos aos pacientes graves com a vida em risco; prestar cuidados e assistência a gestantes puérpera e ao recém-
nascido; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ENFERMEIRO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS – CAPS 
Deve prestar atendimento prioritário a pacientes com transtornos mentais severos e persistentes em sistema de 
atenção diária; deve responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo. 
 
ENFERMEIRO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS (Hospital Municipal – Ginecologia e Obstetrícia)  
As atribuições de um enfermeiro obstetra incluem a assistência integral à gestante, puérpera e recém-nascido, 
abrangendo cuidados no pré-natal, parto de baixo risco e pós-parto. Ele realiza exames, monitora a saúde da mãe e 
do bebê, presta assistência humanizada no parto, prescreve medicamentos conforme protocolos, solicita exames e 
fornece a Declaração de Nascido Vivo (DNV). Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ENFERMEIRO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS (Lar dos Idosos) 
Supervisionar, coordenar e orientar as atividades de assistência global ao doente; controlar a estocagem de 
medicamentos, de vacinas e executar ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem; efetuar 
diagnóstico, tratamento pré e pós-operatório; realizar consultas; proceder a prescrições de assistência e de cuidados 
diretos aos pacientes graves com a vida em risco; prestar cuidados e assistência a gestantes puérpera e ao recém-
nascido; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ENFERMEIRO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS (Hospital Municipal – Auditoria) 
Enfermeiro com titulação de especialista na área de Auditoria, conforme legislação vigente. Organizar, dirigir, 
planejar, coordenar, avaliar, prestar consultorias, atuar em todas as etapas do processo de auditorias e contra 
auditorias, além de emitir pareceres sobre os serviços de Auditoria de Enfermagem; planejar, coordenar e avaliar 
serviços de enfermagem, realizar auditoria de contas médicas, analisar prontuários para garantir a qualidade da 
assistência e o cumprimento de contratos e atuar na prevenção de falhas e na educação da equipe. Ele atua tanto 
em hospitais quanto em operadoras de saúde para assegurar o uso eficiente de recursos e a conformidade com 
normas e contratos. 
 
FARMACÊUTICO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA / FARMACÊUTICO / ESPECIALISTA EM 
SAÚDE – FARMÁCIA BÁSICA / FARMACÊUTICO / ESPECIALISTA EM SAÚDE (Hospital Geral) 
As atribuições de um farmacêutico incluem garantir o uso seguro e eficaz de medicamentos, atuando na 
dispensação, orientação ao paciente, controle de qualidade de fármacos e produtos, e em diversas áreas como 
farmácia industrial, hospitalar, análises clínicas, saúde pública e pesquisa e desenvolvimento. O profissional também 
é responsável por supervisionar processos de manipulação, realizar consultas farmacêuticas e desenvolver políticas 
de saúde. Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS / AGENTE FISCAL- SEMAF 
Orientar e esclarecer os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de 
tributos, empregando os instrumentos ao seu alcance para evitar a sonegação; executar outras tarefas compatíveis 
com a natureza do cargo. 
 
FISIOTERAPEUTA / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS (Unidade Promotora de Cuidado e Reabilitação) 
Aplicar métodos e técnicas fisioterapêuticas; elaborar os diagnósticos, planejar e executar os tratamentos 
fisioterápicos no local em que for determinado, utilizando-se de meios físicos especiais, para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e dos tecidos afetados; eleger e quantificar as intervenções e as condutas 
fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos campos da fisioterapia em toda a sua extensão e 
complexidade, assistindo a clientela do sistema municipal de saúde, de educação e de assistência social; executar 
outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
FONOAUDIÓLOGO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS (Unidade Promotora de Cuidado e Reabilitação) 
Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências 
e das necessidades em termos de reabilitação; realizar atendimentos, executar programas e projetos de saúde, 
executar todas as tarefas correlatas a sua profissão na rede municipal. 
 
MECÂNICO / OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
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Atuar em atividades relativas à área de montagem, de desmontagem, de reparo e de manutenção de veículos; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS 
Atuar em conformidade com as atribuições específicas de sua área, em atenção permanente aos princípios éticos, às 
leis e aos atos normativos do Conselho de Medicina Veterinária; executar outras tarefas compatíveis com a natureza 
do cargo. 
 
MONITOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA (Zona Rural) / MONITOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA (Zona Urbana) 
Acompanhar alunos em atividades de: locomoção, cuidados pessoais, alimentação e demais atividades da rotina 
escolar, articuladas com as atividades pedagógicas, garantindo a interação de todos os envolvidos; Auxiliar alunos na 
resolução de tarefas funcionais, ampliando as suas habilidades em busca de uma vida independente e autônoma; 
Participar de momentos coletivos de organização e promoção do trabalho na Escola; Trabalhar em parceria com os 
profissionais da Escola; Ajudar alunos que necessitem de apoio no contexto escolar; Colaborar com a adequação, 
higienização, organização e segurança do espaço físico e do mobiliário, bem como contribuir para o desenvolvimento 
integral dos alunos; Manter compromisso com a função, priorizando a ética, a responsabilidade e o profissionalismo, 
participando de reuniões, de planejamento e grupos de estudo no contexto escolar; Cuidar e orientar crianças e 
adolescentes que utilizam transporte escolar e tarefas afins. 
 
MOTORISTA / OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - CATEGORIA (AB) – SEMDS (Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS MUNICIPAIS) / MOTORISTA / OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - CATEGORIA 
(AB) – SEMDS (Centro de Referência Especializada da Assistência Social – CREAS) / MOTORISTA / OFICIAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - CATEGORIA (AB) – SEMDS (Conselho Tutelar) / MOTORISTA / OFICIAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS - CATEGORIA (AD) – SEMDS (Instituição de Acolhimento Mundo Encantado – IAME) / 
MOTORISTA / OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO / MOTORISTA / OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMS / MOTORISTA / OFICIAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS CATEGORIA “AB” (Defesa Civil) 
Conduzir veículos automotores leves ou pesados (de transportes de passageiros e de cargas), obedecendo e 
observando as regras de segurança no trânsito e as legislações pertinentes vigentes no país, demonstrando boa 
educação no trato com as pessoas, sendo discreto, paciente e disponível para atender às necessidades da 
administração pública; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
NUTRICIONISTA / TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – SEMED / NUTRICIONISTA/ ESPECIALISTA EM SAÚDE – 
SEMS 
A principal atribuição do nutricionista é promover a saúde e o bem-estar por meio da alimentação, o que inclui a 
orientação de uma dieta equilibrada, a elaboração de planos alimentares personalizados e a promoção da educação 
nutricional. As atividades variam dependendo da área de atuação, mas podem incluir assistência nutricional em 
ambientes clínicos, hospitalares e/ou Educacionais, administração de unidades de alimentação, desenvolvimento de 
produtos e pesquisa. Exercer atribuições inerentes à sua formação profissional e executar outras tarefas compatíveis 
com a natureza do cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS / OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
Operar retroescavadeira, patrol, máquina motoniveladora e outros veículos que exijam maior complexidade na sua 
operação; realizar manutenção e conservação de vias públicas; preparar solos para pavimentação, para calçamento, 
dentre outros; orientar a manutenção e a conservação das máquinas; executar as atividades de acordo com o 
manual técnico do equipamento; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PEDAGOGO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS (Centro de Atenção Psicossocial) 
Através de práticas pedagógicas que incluem oficinas, projetos educativos e atividades interativas, o pedagogo 
oferece aos usuários do CAPS a oportunidade de desenvolver habilidades sociais e de expressar-se em um espaço 
seguro e respeitoso, ampliando os benefícios do tratamento clínico. Executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo. 
 
PEDAGOGO / TNS POLÍTICAS SOCIAIS – SEMDS 
Atuar em equipe operativa na proteção social básica ou especial em serviços, em programas, em projetos, em 
benefícios, em assessoramento e em defesa e garantia de direitos socioassistenciais e em equipe de gestão e de 
vigilância socioassistencial; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - REGENTE DE TURMA EDUCAÇÃO INFANTIL (Área Urbana) /  
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - REGENTE DE TURMA EDUCAÇÃO INFANTIL (Área Rural) / 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - REGENTE DE TURMA EDUCAÇÃO INFANTIL (Área Rural - 
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Quilombolas) / PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA / REGENTE DE TURMA ENSINO FUNDAMENTAL (Área 
Urbana) / PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA / REGENTE DE TURMA ENSINO FUNDAMENTAL (Área Rural) 
/ PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA / REGENTE DE TURMA ENSINO FUNDAMENTAL (Área Rural/Área 
Quilombolas) / PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA / REGENTE DE TURMA ENSINO FUNDAMENTAL (Área 
Urbana) / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – REGENTE DE AULAS (CIÊNCIAS) Zona Urbana / 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - REGENTE DE AULAS (EDUCAÇÃO FÍSICA) Zona Rural / PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – REGENTE DE AULAS (ENSINO RELIGIOSO) Zona Rural / PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – REGENTE DE AULAS (GEOGRAFIA) Zona Urbana / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – REGENTE DE AULAS (INGLÊS) Zona Rural / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - REGENTE DE 
AULAS (MATEMÁTICA) Zona Urbana 
Ministrar aulas nas unidades escolares de Educação Básica; promover o processo de ensino/aprendizagem; planejar 
aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; participar da avaliação do rendimento escolar; 
participar de reuniões pedagógicas de colegiado; promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos no 
processo de avaliação do ensino/aprendizagem; participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento; participar 
de atividades escolares que envolvam a comunidade; cuidar preparar e selecionar material didático-pedagógico; 
escriturar livros de classes e boletins; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
  
PSICÓLOGO / ESPECIALISTA EM SAÚDE – SEMS / PSICÓLOGO / TNS POLÍTICAS SOCIAIS – SEMDS 
(Instituição de Acolhimento Mundo Encantado – IAME) / PSICÓLOGO / TNS POLÍTICAS SOCIAIS – SEMDS 
(Centro de Referência Especializado da Assistência Socias – CREAS) / PSICÓLOGO / TNS POLÍTICAS 
SOCIAIS – SEMDS (Família Acolhedora) / PSICÓLOGO / TNS POLÍTICAS SOCIAIS – SEMDS (Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS) 
Exercer atividades próprias da sua formação profissional; aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o 
planejamento e para a execução de atividades no âmbito da educação, da saúde, do trabalho e das comunidades 
com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à dignidade e à integridade do ser humano; realizar 
diagnóstico, a pesquisa, a orientação e a intervenção psicológica individual ou em grupo, visando promover saúde e 
qualidade de vida. As responsabilidades variam conforme a área de atuação, podendo envolver a psicoterapia, a 
seleção de pessoal, a orientação profissional e o trabalho com questões sociais ou de saúde mental. executar outras 
tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PSICÓLOGO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / TNS – SEMED 
Atuar em conformidade com a Lei nº 13.935/2019 na mediação das relações institucionais e sociais para melhoria da 
qualidade do processo ensino-aprendizagem; executar outras tarefas / atribuições compatíveis com a natureza do 
cargo e as descritas na Lei 3.343 de 16/02/2022. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO / ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA (Zona Rural) / SUPERVISOR 
PEDAGÓGICO / ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA (Zona Urbana) 
Exercer em unidade escolar a supervisão do processo didático como elemento articulador no planejamento, no 
acompanhamento, no controle e na avaliação das atividades pedagógicas, conforme o plano de desenvolvimento 
pedagógico e institucional da unidade escolar; executar outras tarefas / atribuições descritas no Anexo I da Lei 2.997 
de 24/07/2015. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM / ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SAÚDE (Área Rural – ESF – Alto São João) / 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM / ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SAÚDE (Área Rural – ESF – Bom Jardim) / 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM / ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SAÚDE (Área Rural – ESF Retiro) / TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM / ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SAÚDE (Área Rural – ESF Mocambo) / TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM / ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SAÚDE (Área Rural – Pau D Óleo) / TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
/ ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SAÚDE – CENTRAL DE REGULAÇÃO E AGENDAMENTO TFD / TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM / ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SAÚDE - SALA DE VACINA  
O profissional pode, sob a delegação, supervisão e monitoramento do enfermeiro, organizar o ambiente de trabalho, 
tais como arquivos e prontuários, rever o funcionamento de equipamentos e instrumentais e demais situações para 
garantir uma assistência e enfermagem livre de riscos ao paciente. Orientar e executar o trabalho técnico de 
assistência de enfermagem aos usuários do hospital e dos ambulatórios; auxiliar nas atividades de planejamento, de 
ensino e de pesquisa nela desenvolvidos; trabalhar em consonância com as normas e os procedimentos de 
biossegurança; profissional de saúde deve estar atento aos procedimentos de conservação, de manuseio e de 
administração de vacinas nos usuários do SUS. Além disso, aplicar as boas práticas em vacinação, promovendo o 
bem-estar do usuário e da comunidade em que vive. executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
TÉCNICO DE FARMÁCIA / ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – SEMS 
Atuar nos processos de dispensação, distribuição e unitarização de doses de medicamentos, bem como, no controle 
de estoque de medicamentos e material médico-hospitalar; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo. 
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TÉCNICO DE INFORMÁTICA / ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO – SEMAF 
Executar serviços de programação de computadores e de processamento de dados, bem como fornecer suporte 
técnico e orientar os usuários para utilização dos softwares e hardwares; executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo. 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – HOSPITAL GERAL 
Desenvolver atividades técnicas de laboratório, realizando exames por meio da manipulação de aparelhos de 
laboratório e por outros meios, para possibilitar o diagnóstico, o tratamento ou a prevenção de doenças; executar 
outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
TÉCNICO EDUCACIONAL / ASSISTENTE EM GESTÃO – SEMED 
Realizar tarefas típicas da gestão do sistema de educação em compras, controle dos fundos, transporte escolar, 
financeiro contábil, orçamentário, recursos humanos entre outras tarefas afins e as previstas em lei. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL/ ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – THD – SEMS 
Planejar o trabalho técnico-odontológico em consultórios, em clínicas, em laboratórios de prótese das unidades de 
saúde do município; prevenir doença bucal, participando de programas de promoção à saúde, de projetos educativos 
e de orientação de saúde bucal; confeccionar e reparar próteses dentárias humanas, animais e artísticas; executar 
procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; administrar pessoal e recursos financeiros e 
materiais; mobilizar capacidades de comunicação em palestras, em orientações e em discussões técnicas; exercer 
atividades, conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança; executar outras tarefas compatíveis com 
a natureza do cargo. 
 
TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA / ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – HOSPITAL GERAL 
Síntese das atribuições simples: atividades profissionais de execução especializada relacionada a trabalhos de 
técnicos de imobilização ortopédica. Atribuições típicas: retirar aparelhos de imobilização ortopédica; 2.1 - 
confeccionar imobilizações e aparelhos gessados nas salas de gesso e cirurgia; 2.2 - preparar o material para 
confeccionar as imobilizações; 2.3 - observar o tipo de imobilização a confeccionar e as condições do paciente, 
seguindo as orientações médicas; 2.4 - obedecer às normas técnicas da Sociedade Brasileira de Ortopedia e 
Traumatologia - SBOT e às normas internacionais para confecção de imobilização; 2.5 - zelar pela limpeza da sala de 
imobilização, bem como pela limpeza, preservação e guarda de todo o instrumental de uso na sua especialidade; 2.6 
- executar outros encargos semelhantes, pertinentes ao emprego. 2.7 - Forma de ingresso: concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 2.8- Qualificação essencial: técnico em imobilizações ortopédicas de nível médio. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO / ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
As atribuições de um técnico em segurança do trabalho incluem prevenir acidentes, preservar a saúde dos 
trabalhadores e garantir que a empresa siga as normas de segurança e medicina do trabalho. Isso envolve 
inspecionar o ambiente de trabalho, identificar riscos, investigar acidentes, desenvolver programas de prevenção e 
oferecer treinamentos aos funcionários. 
 

 
São Francisco – MG, 27 de fevereiro de 2026. 

 


